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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
 

RESOLUÇÃO Nº 52/23-CEPE

  
Estabelece as disciplinas e prá�cas profissionais que passarão a
compor o elenco do Departamento de Biologia Celular do Setor de
Ciências Biológicas.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CEPE), órgão norma�vo, consul�vo e delibera�vo da Administração Superior da Universidade
Federal do Paraná (UFPR), em 02 de março de 2023, no uso de suas atribuições conferidas pelo Ar�go 21 do Estatuto da UFPR, com base no Parecer do
Conselheiro Roberto Gonçalves Barbosa (doc. SEI 5340216), no processo 005644/2023-11, aprovado por unanimidade de votos,

 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a criação das seguintes disciplinas e prá�cas profissionais que passarão a compor o elenco do Departamento de Biologia Celular do Setor de
Ciências Biológicas da Universidade Federal do Paraná.

Código Conteúdos PD LB CP OR ES PE EFP EaD EXT PCC

BC092 BIOLOGIA CELULAR E
TECIDUAL 30 15 0 0 0 0 0 0 0 0

BC093 HISTOLOGIA E
EMBRIOLOGIA BUCAL 30 30 0 0 0 0 0 0 0 0

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor uma semana após a data de sua publicação, para os ingressantes a par�r do processo sele�vo 2022/2023.

 

Graciela Inês Bolzón de Muniz

Vice-Presidente
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Lei 11.419/2006.
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